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Prefeitura e condenada a custear tratamento complexo
paracrianga
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A salde é direito de todos e dever do Estado, e o0 artigo 23, |1, da Constitui¢éo Federal prevé a competéncia comum da
Unido, dos estados, do Distrito Federal e dos municipios para cuidar dela e da assisténcia publica.

Freepik
Com base nessa fundamentacéo, o juiz Carlos Henrique Scala de
Almeida, da Primeira Vara daInfancia e Juventude de Braganca Paulista
(SP), condenou a prefeitura da cidade a fornecer o tratamento médico
necessario a uma menina que é portadora de mielomeningocele (mé
formacgao congénita da coluna vertebral).

A acdo foi gjuizada pelo pai da menor de idade. Segundo consta nos
autos, ela necessita de fisioterapiaintensiva pelo método Therasuit. O
municipio, por suavez, alegou que o tratamento € de alta complexidade
e ndo ha profissionais habilitados na regi&o, ressaltando também as
limitagdes financeiras impostas pela Lel de Responsabilidade Fiscal.

Na decisdo, porém, o juiz lembrou que a salide é um direito fundamental
garantido pela Constituicéo e que os entes federativos tém
responsabilidade solidaria no fornecimento de tratamentos médicos. Um Um laudo médico comprovou a necessidade de tratamento
laudo do Instituto de Medicina Social e de Criminologia (Imesc) também especial para a menina

foi apresentado nos autos para comprovar a hecessidade da menina.

Além disso, Carlos Henrique Almeida destacou a responsabilidade do Estado no fornecimento de tratamentos de salide,
especia mente para criangas e adol escentes, assegurando a eles a prioridade no acesso aos servigos publicos.

O juiz determinou que 0 municipio de Bragancga Paulista assegure o tratamento prescrito & paciente enquanto perdurar a
necessidade, com a comprovagéo por meio de prescri¢do médica atualizada semestralmente. Além disso, a prefeiturafoi
condenada ao pagamento dos honorérios advocaticios.

A menor foi representada pelo advogado Cléber Stevens Gerage.
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